
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 021/2007



O presente Projeto de Lei autoriza o Município de Três Passos incluir ação no PPA, LDO e autoriza abertura de Crédito Especial para execução da construção do pavilhão da Agricultura Familiar a ser construído junto ao Parque de Exposições Municipal Egon Julio Goelzer, cujos recursos federais foram recebidos através de convênio com a Caixa Econômica Federal para fortalecimento do Programa de Expansão da Agricultura Familiar.

Solicita-se, outrossim, a apreciação deste Projeto de Lei em Regime de Urgência, aguardando-se pela sua aprovação. 

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito de Três Passos

PROJETO DE LEI N.º 021, de 29 de maio de 2007.

INCLUI AÇÃO NO PPA, LDO E AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA LOA 2007 PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO PARA AGRICULTURA FAMILIAR NO VALOR DE R$ 127.802,12 (CENTO E VINTE E SETE MIL OITOCENTOS E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Inclui a ação 07.02 – Construção de Pavilhão para Agricultura Familiar no Programa 016 – Geração de Emprego e Renda da Municipal 3.940/2006(PPA); Inclui a ação 07.02 – Construção de Pavilhão para Agricultura Familiar no Programa 016 – Geração de Emprego e Renda da Lei Municipal 4.030/2006 (LDO);

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) no Programa 016 – Geração de Emprego e Renda, elemento da despesa 4.4.9.0.51.91.00.00.00 – Obras em andamento.

Parágrafo Único: Servirá para cobertura do Crédito Aberto no caput deste artigo recursos recebidos do Governo Federal para o Programa Agricultura Familiar, sendo R$ 100.000,00 (cem mil reais) recursos do Convênio, R$ 2.000,00 (dois mil reais) recursos de rendimentos financeiros auferidos da conta específica e o restante do valor da obra será com contrapartida do município, R$ 25.812,12 (vinte e cinco mil oitocentos e doze reais e doze centavos), já orçado no orçamento em vigor.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 29 dias do mês de maio de 2007.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito de Três Passos










